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Processo no 10380.002403/90-59
Ac6rerão no 203-00.684

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS

Processo em ordemg recurso em prazo, dele conheço.

Os fatos e valores tidos impossiveis estgo
descritos e relatados, um a um, As fls. 08 dos autos, bem COMO
05 fundamentos legais onde se escora o lançamenton

Em suas razefes de recurso, tal qual nas suas.
Impugnaçffes, a Contribuinte apenas remeteu o julgador à decisgo
do processo relativo ao IRPdg enfim, n go fez uma prova sequer a
seu favor, nem juntou documento que contrariasse os critérios
adotados pelo fisco na elaboraçgo do lançamento.

.	 Neste particular, incensurAvel o trabalho fiscal,
C) que legitima a exig@neia tal como posta.

Aliás,	 a Egrégia guarta Câmara do	 Primeiro
Conselho	 de	 Contribuintes,	 nos	 autos	 do	 Processo	 no
10380.002002/90-96, no Acórd go ng 101-10.050, juntado em sua
íntegra às fls. 42/51 destes autos, reconheceu totalmente
procedente a açgo fiscal no tangente à omiss gb de receitas
derivadas de depósitos bancários realizadas, em conta-corrente da
Empresa, para crédito de sócios.

L.ogo„ entendo inteiramente procedente a exigOncia
fiscal em tela, tomando-se por base de cálculo do PIS os valores ,
destacados As fls. 00 destes autos, e em contrapartida nego ,
provimento ao recurso interposto pela Contribuinte.

Sala das SessOes, em 21 de setembro de 1995.

i
1  áth	 II

-‘RRAZ je4W- • .,

,
,,

,.4


